
LEI Nº 965/12 DE 16 DE JANEIRO DE 2.012.

   “DÁ DENOMINAÇÃO À ROTATÓRIA DA VICINAL MANOEL
FERREIRA DE SOUZA E O ANEL VIÁRIO PAULINO ALBERGUINI” 

GILBERTO GALBEIRO, Prefeito do Município de
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, F A Z   S A B E R, que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º Fica  denominado  ROTATÓRIA  OLINDO  LOPES  DE  CASTRO,  nas
confluências  da Estrada  Vicinal  Manoel  Ferreira  de Souza e  Anel  Viário
Paulino  Alberguini,  em  virtude  de  ter  sido  Prefeito  Municipal  da  4ª
Legislatura nos anos de 1.967 a 1.969.

ARTIGO 2º Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se  as
disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, EM 16 DE JANEIRO DE 2.012.-

GILBERTO GALBEIRO
      Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta Secretaria na data supra.

Aparecido Lúcio Sabião
Secretário


